
CONTRATO N8: 00014/2024-CPL.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITORA MUNICIPAL DE
RIACHÃO E PADLO R PEREIRA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachào - Avenida
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro - Riachão - PB, CNPJ n» 01.612.770/0001-58, neste ato
representada pela Prefeita Maria da Luz dos Santos Lima, Brasileira, Solteira, Pedagoga,
residente e domiciliada na Sitio Baixio, SN - Casa - Zona Rural - Riachão - PB, CPF n^
013.088.854-07, Carteira de Identidade n® 2.627.161 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado PAULO R PEREIRA - R. FREI SERAFIM DE CATANEA, 220 - S&O SEBASTIÃO - NOVA CRDZ -
RN, CNPJ n° 18.131.838/0001-80, neste ato representado por Paulo Roberto Pereira, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Pedro Mauricio Tavares, 175, Alto das Flores
- Nova Cruz - RN, CPF n» 427.596.094-72, Carteira de Identidade n® 2.624.407 SSP/PE, doravante
sinylesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 00024/2023, processada .rcs
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de junho de 1993; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto
Federal n® "'•SSZ, de 23 de janeiro de 2013; Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de
2019; e Legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: Registro de preços visando a futura e eventual contratação

° fornecimento de pneus novos (primeira vida) devidamente certificados peloINMETOO e camara de ar, destinados à frota veicular pertencente à Prefeitura Municipal de
Riachao/PB, em conformidade com o termo de referência deste certame, para o exercício de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitaçao modalidade Pregão Eletrônico n® 00024/2023 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e
será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$263.328,00 (DUZENTOS E SESSENTA
B TRES MIL E TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS) .

CODIGO DISCRIMINAÇÃO (ntIDADE QUANT. P. ünitArio P. TOTALPNEU Dianteiro 2.75 RIS, para Moto, novo, (Primeira vida) cor
certificação do IKMETRO.

UNIDADE 20 155,00 3.10C,OC

2 PNEU Traseiro 90.90 RIS, para Koto, novo, (Primeira vida) coir
certificação do INMETRO.

UNIDADE 20 170,00 3.400,00

5 PNEU 205/65Ri5, novo, (Primeira vida) com certificação do INMETRO
UNIDADE 16 298,00 4.768,00

6 PNEU 205/75Ri6, novo, (Primeira vida) com certificação do INMETRO
UNIDADE 8 479,00 3.832,00

7 PNEU 2í5/75R16, novo, (Primeira vida) com certificação do INMETRO.
UNIDADE 24 529,00 12.696,0

f\

8 PNEU 225/65R16, novo, (Primeira vida) com certificação do INMETRO
UNIDADE 20 477,00 9.540,00

9 PNE. 22.,.'73R16, novo, (Primeira vida) com certificação co INMETRO.
UNIDADE 20 572,06 11.440,0

10 PNEU 2.5.?SR.7,5, novo, (Pri.T.eira vida) coit certificação do
INMETRO.

UNIDADE 36 597,00 21.491,0

0
12 PNEU 17,5/25 16 Lonas L3, novo (Primeira vida) com certificação

do INMETRO.
UNIDADE 10 3.399,00 33.990,0

0
14 PNEU 12,5/80 R18, novo (Primeira vida) com certificação do

INMETRO.
UNIDADE 8 1.419,00 11.352,0

0
15 PNEU 12.4 R24, novo (Primeira vida) cora certificação do INMETRO.

UNIDADE 12 1.489,00 17.968,0

0
16 PNEU 16.9 - 28, 16 Lonas, novo (Primeira vida) com certificação

do INMETRO.
UNIDADE 2 3.199,00 6.398,00

FKEl i8.4 - 30, 15 Lonas, novo (Primeira vida) com certificação
do INMETRO.

UNIDADE 12 3.299,00 35.583,0

C
18 rtJEu 19,5 L24, nove (Primeira vida) com. certificação do INMETRO.

UNIDADE 8 3.214,00 25.712,0

0
19 PNEU 759 - 16, 16 Lonas, novo (Primeira vida) com certificação do

INMENTRO
UNIDADE 589,00 2.356,00

20 PNEU 1.400 R24, 16 Lonas, novo (Primeira vida) com certificado do
INMF.TRO.

UNIDADE 10 2.874,00 28.740,0

0
21 PNEU 7.50 - 16 LT R16, novo (Primeira vida) com certificação do

INMETRO.
UNIDADE 28 629,00 17.612,0

0
22 CAMARA para moto dianteira. Aro 13, novo (Primeira vida), com

certificação do INMETRO.
UNIDADE 30 20,00 600,90

23 CAMARA de AR para .moto traseira. Aro 18, novo (Primeira vida), com
certificação do INMETRO.

UNIDADE 30 20,40 612,00

24 CÂMARA de AR 7.50 - 16 LT P.16, novo (Primeira vida) cora
certificação do INMETRO.

UNIDADE 40 64,20 2.568,00

25 CAMARA de AR 12,5/80 R18, novo (Prim.eira vida) com certificação
do INMETRO.

UNIDADE 12 155,00 1.850,00



26 -AMARA de AR :s,5 124, novo (Primeira vida) com cer--ificaçáo do
IKMETRO.

UNIDADE 12 317,00 3.804,00

VALOR TOTAL
R$263.328,00

a

CLÁOSOLA QUARTA - DO REAJÜSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão

IBCr^umulSo^ H ""esma proporção da variação verificada no IPCA-
dS aroírtaar- ° apresentação da respectiva proposta, exclusivamentepara as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

■" ° .ini»o Se » ano aará contado a partir doseteiros tinanceiros do ultiino reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamente, o Contratante pagará ao Cont-atado
a .mportancid ca-culada pela ultima variação conhecida, liquidando a diferença correspon-^ent-»

°  fie. o Contratado obrl,.do a apreaeníaí Sriã d;cálculo .eferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer
c  o*o"X" a't"ab.u:ii°''~ obri,at,riL„?=! !bâ ° Lr «nizldo aará dot.H » =« .«i"i« <■" •?".!<!>.« fot«a nio poar.antão vigir! dat.r.inado pai. leglal.ção
õfioTaroa''r.''r.aT'',"'°.'°!,°^ >5 pattos oiegerâo novo indicoO reitastrÓÒdÓrâ ! l por «alo do t«r«o aditivo,reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
f" conta,da,raguint, dotação, constante do orçamento vigentei

02 010 Cahin . a Proptios do Hunicípio de Riachão/Recursos Pederais;02.010 - Gabinete do Prefeito - 04.122.1002.2002- -«««««íh.

o^oso " Municipal de Administração e'Transparência: 04.122.1002.2003-
02 Ofin Municipal de Infraestrutura e Obras: 15.122.2013.2012;
ri-» n ~ Municipal de Educação: 12.361.2022.2018;
02 080 ~ Municipal de Saúde FMS; 10.301.2005.202^ 10.301.2005.2029;

.S..«.md.R03e, 0,.3«.m..R03,,

Ô3:uS:
Elementos de Despesa: 3390.30.99 - Material de Consumo.
Fonte de Recursos:
15001000 - Recursos Livres (Ordinário);

""^«aMc^ar"™^."^ "eferapta, ,p Prograa» Racional da apoio a,
15001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - Saúde
St ..nr;rr -16600000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO'

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA-

LpTa"asTriatts'"„"S ^3°^^ 1.°", S/átttã^^b admita prorrogação nar condicdaã aamiisào do Podido do Compra; 8.666/93, osta abãiio indicado a aará conaidorado da
a - Entrega: 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;

,«;patit%LSrrprS"t^'Vn°tr«Ór'''"'"'° raalirado, da acordo com „
o - sSfSrTcontrtdÓ*à*í° """"f °' "aceasátios para o fiai fornacimento contratado;V/ Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
í:S:nsÍlud:d:rfon:r:ru:irf fiscauzação, o que não exime o Contratado 5e suasd - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato nos termos da
pSti''drr\';ntr?trcl''r? ® fiscanzar a sua execução, respectivamente,
Ksas atribules terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato
arobieí^-ontíat^^^ qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionadaac objeto b,ontiatual, com observância aos prazos estipulados;

^i"butáL°r'''ttÍb^Ibf.rr'h'°''°' !. concernentes à legislação fiscal, civil,i'o DRarãniiP « r r despesas e compromissos assumidos, a aualouerL-o, p-rante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; '



c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f  Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 55, §1» da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Co.ntratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% {zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou
parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,
quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX f 100) -r 365, sendo TX
= percentual do IPC.A-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Araruna/PB.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Riachào - PB, 12 de janeiro de 2024.
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